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Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia.

P. J. —  J C J  DE G O I Â N I A

Protocolo

Entrada. Jt j 3............/Ç $
Fôlha...4.........  N?.

JUSTIÇA CO TRABALHO

Diz Antenor Gonçalves de Oliveira,brasileiro,casado 
comerciário,residente e domiciliado nesta Capital,por seu ad
vogado abaixo-assinado (M.J.),vem,mui respeitosamente perante 
Y.Excia.,oferecer açao reclamatória contra "CIA GOIlNA DE LA 
TICINIO S/A", estabelecida á rua 250,Esq/com 255,nesta Capital 
e o faz pelos seguintes fatos:

Que,o reclamante foi admitido pela reclamada em 9 I 
de janeiro de 1964,com a função de abastecedor de gazolina.

Que,o reclamante tem procurado receber da reclamada 
a taxa de periculozidade que tem se negado a pagar.

Que, diante do exposto,vem o reclamante,requerer a 
V.Excia.,a notificação da reclamada,"CIA GOIÂNA DE LATICÍNIO| 
S/A",estabelecida á rua 250-Nova Vila,nesta Capital,para com
parecer em audiência,a ser prêviamente designada,contestar,se 
quizer,sob pena de revelia,e afinal condenada no pagamento |
das seguintes parcelas:
Taxa de periculoçidade(9/l/64 a 28/2/64).......... Cr$ 8.835
" " " "(1/3/64 q 28/2/65).......... Cr$ 122.400
Taxa de periculozidade( 1/3/65 a 30/8/65).........   CrS__93.312
Soma Total.......................................,Cr$ 224.547 '
(Duzentos e vinte quatro mil,quinhentos e quarenta e sete cru 
zeiros )

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 
permitido depoimento pessoal,testemunhas e etc.

N.Termos 
P.Deferimento
Goiânia,21 de setembro de 1965.

pp* Q



P R O C U R A Ç Ã O

Por êste instrumento particular de procuração, im
presso e por mim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 
procurador o Bel. Gonçalo Bezerra Lima, brasileiro, casado, advo
gado, residente e domiciliado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de Goiás, sob 
n.° 1.152 - Carteira 979, com os poderes da cláusula «ad-juditia» 
e as ressalvas do artigo 108 do Código de Processo Civil, e onde 
com esta se apresentar, perante qualquer juizo, instância ou tri
bunal, especialmente para requerer, promover e acompanhar em todos 
os seus têrmos e atos, o processo abaixo mencionado, podendo fazer 
declarações, descrições de bens, transigir, confessar, prestar 
compromissos, receber e dar quitação, promover recursos, propor 
quaisquer ações, defender nas que me(nos) forem propostas, em que 
tenha(amos) de figurar como autor(es), réu(s), assistente(s ) , 
opoente(s), propor quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 
assecuratórias dos meus (nossos) direitos ou interesses, para o que 
lhe confiro(erimos) amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, 
para tanto, assinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar 
de ação, desistir, inclusive substabe 1ecer no todo ou em parte em 
quem lhe convier, o que tudo darei(emos) por firme e valioso.
Para propor ação reolamatória contra a firma,"Cia.go tana THg 
ÍJ.ATICINIOS...S., A....,Haa...25.Q....E.sq;/.c.Q.ci...25.5.í.2<5Í8.-..t.n.e.s.ta....Ca.pi.taJ.̂ P.Qden 
do reoeber dinheiroTàar quitação,transigir,fazer acordo....

Goiânia, ...10 e SETEMBRO........... d e 19...6.5.



para 
do o

C E R T I D Ã O
Certifico que foi designado o dia 9 de novembro de 1965 às 13,45horas, 
a realização da audiência, e que nesta data foi pessoalmente notifica- 
reclamante do dia'designado. 
ffoiania, 2^ de setembro de 1965

Japir n T de Magalhães 
Chefe de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

4 N O T I F I C A Ç Ã O  N.£

Sr- Cia. Goiaas ão Laticínios S/i 
Rua 250 esq., c/ rua 250 -  Nesta.

r ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
A S S U N T O  ! R ec lam ação apresentada p o r :

fioiiuvalvos A» 01Aypára

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à--- Pruça Cívloa n* 9--------------
as13,45('— brsze horas e quarenta e cinco ninutos* horas a0 dla— §----
(___ n o V ' j_________________■) do mês d e ~i"C — IQ t ' r :____ para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

y— 22-------de - -set embro---------------de 19—

MOD. 3
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

fty>- j C

JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
ABAIXO, DISCRIMINADA

574/65 /

Aos nove dias do mês de novembro de 1965 , às 13>45
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza . 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a Taxa de Periculosidade

e movida por ANTENOR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
contra CIA. GOIANA DE LATICÍNIO 3/A-reclaraada.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA 
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Processo n.° JCJ -

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompa
nhado de seu advogado Dr. Gonçalo Bezerra de Lima e a reclamada re
presentada pelo seu advogado,digo contador, Rui Barbosa Fernandes.

Aberta a audiência, pela reclamada foi dito que a ação é impro - \ 
ceoente por não ser devido o adicional de periculosidade aos empre - ■ 
gados de bomba de gasolina. Em alegações finais as partes reafirma - 
ram seus pontos de vista, após recusada a primeira proposta de con - 
ciliação, a qual, renovada, também foi recusada.

Em seguida o Sr. Juiz Presidente propos aos srs. vogais a 
solução do dissídio e, havendo votado ambos, proferiu a seguinte de
cisão :

Antenor Gonçalves de Oliveira, trabalhando em bomba de abas
tecimento de gasolina, pleiteia contra Companhia Goiana de Latici - 
nior S/A o pagamento do adicional de periculosidade„ A ré se aefen - 
deu, alegando ser indevida a vantagem à vista da função exercida pe
lo empregado. Não vingaram as propostas de acordo.

Tudo visto e examinado:
As divergências registradas na jurisprudência trabalhista a- 

acirca do direito ao adicional questionado por parte dos empregados 
em postos de gasolina não prevalecem mais, em face da Súmula 212 do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. Aí se firmou o entendimento de que 
os mesmos fazem jús a essa vantagem, a qual, assim, não pode ser de- 
negada pelas instâncias inferiores. Aliás, tem sido esse 0 ponto de 
vista sempre adotado por esta Junta.

Pelo exposto, RESOLVEU a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia, por voto unânime, julgar a ação procedente e condenar a 
reclamada ao pagamento de Cr$224*547 e custas, no valor de Cr$4.816. 
Desta ddcisão o reclamante ficou ciente na própria audiência.

E, para constar, eu,  ̂ Auxiliar Judiciário PJ-9
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/r 601/65

17 Novembro 65

limo. Sr.
Pelo pr38ante, ficais cientificado da DfCISlO 

proferida por este. ovuita, ets audiência de 9 de novembro de 19$5, 
na reclosiução contra vóe apresente ,>a por Antenor Gonçalves de 0- 
livoira e oujo inteiro teor consta de cópia anexa, bem como de 
qne* em caso de recurso, tereis ou© pa&ar o adicional de 20^ so
bre as cuatae, no valor de Ct$ 96C.

Saudações

/ *Air ci-fe. -A ■
Japir N, de I-Iapalha os 

Chefe do Secretaria

t 0
J  5L

0 ) • $ , ■Oíj x <L-o
\

âT

limo* Sr.
Còmpsnhia Goiana do Laticínioa 8/A V



Joéé Sant’jAnna 
ADVOGADO

R u a 22. N . °  5  —  C entro  —  T e le fo n e  6 -1639 —  Goiânia — G o iás

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Egrégia Junta de Conciliação e 
Julgamento de Goiânia.

P j .  __ J C J  DE G O I Â N I A
pyf ,! '0

Entrada. ......
Folha JM X

JUSTIÇA DO TRABALHO

COMPANHIA GOIANA DE LATICÍNIOS,S.A., firma estabelecida 
à Rua 250, ns. 2/8, esquina da Rua 255, nr. 2, bairro de Nova-Vi- 
la, desta cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com fá
brica de laticínios, por seu procurador abaixo assinado (m.j.),/ 
por não se conformar com a respeitável sentença exarada por essa 
Egrégia Junta no processo nr. 574/65 que deferiu o pedido de pa
gamento da taxa de periculosidade requerido por Antenor Gonçalves 
de Oliveira, brasileiro, casado, comerciário, residente e domici
liado nesta Capital, vem, respeitosamente e data vênia, recorrer 
da mencionada sentença para o Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da 3® Região, pelos motivos que, a seguir, expõe:

0 recurso tem o seu fundamento legal no art. 895, alínea 
•'a", da Consolidação das Leis do Trabalho, vez que a sentença re
corrida, em decidindo o mérito do pedido, é definitiva.

É oferecido dentro do prazo fixado no supracitado art.// 
895, alínea "a", da Cons. das Leis do Trab., posto que a Recorren 
te sé foi notificada da decisão recorrida no dia 26 de novembro 
último, conforme $e vê do recibo do registrado postal nr. 31.411, 
que estará apenso aos autos, expedido pelo Departamento local dos 
Correios e Telégrafos.

Requer, portanto, se digne essa Egrégia Junta de determi
nar a juntada deste aos autos respetivos, para os devidos fins,e 
se digne de receber o recurso, determinando, em consequência, se
ja notificado o interessado para oferecer as suas razões, dentro 
do prazo fixado pelo art. 900 da Consolidação das Leis do Traba
lho, após o que, por determinação dessa Egrégia Junta, sejam os
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Ooót Sant'\Anna 
ADVOGADO
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— 2—
autos remetidos à Superior Instância.

Nestes termos,
Pede deferimento.

RAZOES PA RECORRENTE
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3- Região.

A respeitável decisão de primeira instância, proferida p£ 
la insigne Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em que / 
pese a indiscutível autoridade de quem a prolatou, merece reforma 
da pelos motivos que se seguem:

Em data de 21 de setembro do corrente ano de 1.965, ANTE
NOR GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empregado da Recor 
rente, residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia, Capital / 
do Estado de Goiás, em petição dirigida ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Pre 
sidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia (fls. 2 / 
dos autos), ofereceu ação reclamatória contra a Recorrente para / 
haver dela o pagamento da taxa de periculosidade a que se julga / 
com direito, no montante de Cr$224.547 (Duzentos e vinte e quatro 
mil,quinhentos e quarenta e sete cruzeiros).

Recebida a reclamatória pela Egrégia Junta de Conciliação 
e Julgamento de Goiânia, a Recorrente foi por ela notificada para 
estar presente na audiência respetiva, marcada para o dia 09 de / 
novembro último, o que fez via de um seu preposto com pleno conhe 
cimento do fato.

Nessa audiência a Recorrente se defendeu da pretensão do 
reclamante já referido, ANTENOR GONÇALVES DE OLIVEIRA, alegando 
ser indevida a vantagem por êle reclamada.

Face ao princípio sustentado pela Recorrente, as propos
tas de acordo não lograram êxito.

Em consequência, pela decisão recorrida, foi condenada ao 
pagamento da importância pretendida pelo supracitado reclamente e 
custas do processo.

Sustentando, como sustenta, o seu ponto de vista sobre o 
assunto, a Recorrente continua entendendo que o empregado que tra 
balha em posto de gasolina na cidade, apenas enchendo tanques de 
carros (automóveis, caminhões.etc.). não tem direito ao adicional 
de periculosidade.



Joéi ôanl .Anna
ADVOGADO
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E esse seu ponto de vista está em perfeita harmonia com o 

estabelecido na Lei nr. 2.573, de 15 de agosto de 1.955, que ins
tituiu o salário adicional para os trabalhadores que prestam ser
viços em contato permanente com inflamáveis em condições de peri- 
culosidade, em cujo art. 22 não considerou, para os efeitos da // 
mesma Lei, como expostos a riscos, consequentemente em condições 
de periculosidade, os serviços de operador de bombas de gasolina.:

Tampouco o fêz o Decreto-Lei nr. 40.119, de 15 de outubro 
de 1.956, que regulamento, a percepção da remuneração adicional // 
prevista na sobredita Lei nr. 2.573.

E nem poderia ser de outro modo, vez que, por exigências 
legais, os postos de abastecimento de gasolina sao dotados de to
da segurança, com tanques subterrâneos, dispositivos mecânicos / 
próprios fazendo com que a possível periculosidade desapareça,etc.

Estender, pois, aos serviços de bombas de gasolina,oh me
lhor, aos servidores de bombas de gasolina os benefícios da Lei / 
nr. 2.573, de 15/08/955, seria estabelecer uma vulnerabilidade de£ 
medidamente relativa, posto que admitida somente para eles.

Ninguém ignora que as nossas cidades estão cheias de pos
tos de gasolina, principal e muito especialmente nos seus setores 
mais centrais, como sejam os comerciais.

Nessas condições, a prevalecer o princípio de que aos ser 
vidores de bomba de gasolina é devido o adicional de periculosida 
de, tem-se forçosamente de se admitir a invulnerabilidade dos imó 
veis e seus ocupantes nas vizinhanças dos postos de abastecimento 
de veículos; dos transeuntes; dos que desses postos se servem, e 
até mesmo dos prórpios imóveis onde se acham instalados tais pos
tos, o que entendemos absurdo.

Por outro lado, estivessem os postos de gasolina que ope
ram apenas abastecendo carros enquadrados no art. 22 da já citada 
Lei nr. 2.573, em hipótese alguma poderiam permitir as autorida
des competentes a instalação e funcionamento dos mesmos dentro do 
perímetro das cidades.

E esses entendimentos não são apenas da Recorrente.
Do mesmo modo entendeu o Egrégio Tribunal Regional do Tra 

balfoo da 1  ̂Região quando decidiu: "Os servidores de bombas de ga 
solina não fazem jus ao adicional criado pela Lei n9 2.573 de 15 
de agosto de 1.955, porque seu trabalho não corre risco protegido
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por esse diploma e não se inclui nas hipóteses discriminadas taxa 
tivamente no mesmo. 0 trabalho desses empregados está ao abrigo d; 
riscos e perigo de vida, pelo sistema de segurança que existe nos 
postos e nos tanques de gasolina dos veículos. Ac.TRT,la.Reg. /// 
(proc.1.428/59) D.O. 24/6/60.»

”0perador de bomba de gasolina não tem direito ao adicio
nal periculosidade. A Portaria n^ 130, de 20/12/56, do Ministro / 
do Trabalho, não poderia incluir outras atividades que não se en
quadrassem nos pressupostos da ^ei n? 2.573, de 15/8/55. Sem pro
va de que o trabalho se faz em condições de periculosidade em con 
tato permanente com inflamáveis, não se refere o adicional ainda 
que a êle se refira aquela Portaria que, no particular não tem // 
operância, pois o regulamento não pode datr mais que a Lei regula
mentada dera. Ac.TRT, la.Reg. (Proc.607/59) D.J.-9/10/59.”

Também o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho assim en
tendeu quando sentenciou: »Somente ao contato permanente com in
flamáveis e em condições de periculosidade (grifamos) tem direito 
o trabalhador ao adicional previsto em lei. Ac.TST, 2a. Turma /// 
(Proc.RR - 617/60)- julgado em 19 de julho de 1960.»

»Não tem direito ao adicional periculosidade o empregado 
que trabalha em posto de gasolina - D.O.G. -III- de 1/12/64 (emen 
ta do TST).»

»Não é devido aos empregados em bombas de gasolina» - No 
mérito, pelo seu provimento parcial, a fim de que seja o apêlo // 
provido parcialmente, para que excluido seja da condenação o adi
cional de periculosidade. É esta a jusrisprudência vitoriosa con£ 
tantemente no seio desta d.Turma e recentemente com reflexos coms 
tantes no Colendo Tribunal Pleno, que se tem harmonizado com o // 
pensamente exteriorizado de que não se aplica aos vendedores de / 
gasolina, empregados de bombas de abastecimento, o adicional de / 
periculosidade definido na Lei n. 2.573, de 15/8/55. Assim é con
ceituado na afirmação de que a esfera da zona de periculosidade / 
não seria só a de empregado des|postos de abastecimento, atingindo 
i^klmente aos que deles se servem e à pessoas que estacionam even 
tualmente nas adjacências das bombas de gasolina. Argumento ainda 
de maior valia é a ausência de proibição por parte das autorida
des federais, estaduais ou municipais de localização das bombas / 
de gasolina nos perímetros residenciais e até em próprios edifí
cios dos órgãos governamentais. Ac.TST, 2a.Turma (Proc.RR,5818/62) 
julgado em 27 de dezembro de 63. anenso.pág.1.111 - D.J.G.»______
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"... E merece provida a revista da ré para se excluir o 

adicional-periculosidade da condenação. A Lei n$ 2.573 de 15/8/55 
só contempla os empregados dos serviços de abastecimento dos pos 
tos mas não os distes que abastecem veículos. E portaria não pode 
ir além das raias da lei. Delegação legislativa para que as auto
ridades administrativas faça isso é inadmissível. TST, 2a. Turma 
(Proc. RR, 1.290-63) - julgado em 10/10/963 - D.O.G. -III- de /// 
14/8/64."

À vista do exposto, pede e espera a Recorrente que o Egré 
gio Tribunal Regional do Trabalho da 3- Região conheça do recurso 
e lhe dê provimento a fim de, reformando a sentença recorrida,jul 
gar improcedente o pedido de pagamento da taxa de periculosidade 
reclamada na inicial de fls.dos autos, eximindo-a dessa suposta / 
obrigação. Assim se fará

J U S T I Ç A



P R O C U R A Ç Ã O
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Por este instrumento particular de procuração mandado datilogra
far, COMPANHIA GOIANA DE LATICÍNIOS,S.A., estabelecida à Rua 250, esaui- 
na da Rua 255, números 2/5 e 2, bairro de Nova-Vila, desta cidade de Goî  
ânia, Capital do Estado de Goiás, neste ato representada pelo seu Diretor 
JOSÉ JOÃO DE MENDONÇA, abaixo assinado, nomeia e constitui seu bastante / 
procurador o senhor JOSÉ SANT’ANNA, brasileiro, casado, advogado com exer 
cicio na empresa da outorgante, residente e domiciliado nesta Capital, pa 
ra o fim especial de defender os direitos dela outorgante na ação reclama 
tória que, pela Junta de Conciliação e Julgamento, nesta Capital, lhe mo
ve ANTENOR GONÇALVES DE OLIVEIRA, acompanhar a ação até última instância, 
com os poderes da cláusula "ad-judicia" e mais os de confessar, transigir, 
receber, dar e aceitar quitação, firmar compromissos, fazer acordes ou //
composições amigaveis ou judiciais e substabelecer.

Goiânia, 16 de novembro 1.965.



C i a ,  G o ia n e  d e  l a t i c í n i o  s.A.
(Nome do Contribuinte)Rua 2 5O os^t c / 255 

n (Ended^ftó'«da-Praça- "c-’
(M unicípio)(Bairro)

Zona do Correio Seção Fiscal

Tesouraria d-Q D.3,A« êq Goiás
(Ó rgão arrecadad or/Custas

1. Natureza da obrigação 2. Alínea

3. Nomes Adas outras partes interessadas:Goiânia
J u n ta  c e  C o n c i l i a ç ã o  e J u lg a m e n to  d e

................6 it..... m
4. Data da obrigação: /  /  19

6. instrumento emitido em via(s).

5. Vencimento: /  /  19

7. Valor tributado: Cr$

I _  PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO

8. Im p ôs to ............................................................................................................A Cr$

II _  PAGAMENTO FORA DO PRAZO

9. Correção monetária do impôsto

* 9.1 A x índice de correção monetária Cr$ Bt .................
9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B —  A) . . . C Qr§

NOTA: ÊSTE MODÊLO SERA USADO TAMBÉM PELOS CONTRIBUINTES NAO REGISTRADOS. CASO EM QUE NAO SE 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÜMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇAO FISCAL
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_Qj —̂ o c$L-\w * A \  < A  "-> , A-*-*- ^  A  -

p - ,  /  r  -  /  z (  r
V ■ Ab > 1/ A?

(Ü £  f\ - l i  d.

<Ld\ kJUoj"\^ou'

v&o <oJl^<^K)k> A iíC cju^ d u /^^ i>/>-

C 0 0 X 3  c L o  / l tC M A  £-o U J ^ A o ^ y  Í L x Á o  £  .

A

l^AXAJLU^ ô  ch  ~1 QMSAArt ( h  h  (  &

" v l  J r ~ - p , /
J^ocfr Cst&U* T\ . l‘ y

T Ê R M O  DE REVISÃO DE F Ô L H A S
Contém cs presentes autos„  / í :  ..folhas, 

devidamente numeradas e rubricadas.
Do que para constar, lavrei êsía termo.

Goiânia,—£ 1__ c?e..-J/É4&&2d£___..Je
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i ê r m o  d e  E n t r e g a

Neéa  data, façmpsnlrcéi dos ■presentes autos ao 

Dr..UQJlüda......UM$................... ............ ......-
pelolpra.zo de.3 .
Secretaria da JCJ cm.A. .̂dc.....y:f. A)... de 196..

C h c ie  S e cre ta ria

C B R T I D a C
Certifico que o Dr • Gonçalo B. lima, devolveu 

nesta data, o presente processo, que retirou desta secretaria em 
5 de janeiro de 1966, conforme anotações às fis. 30 úo livro de 
carga para advogados.

Goiânia, 7 de -janeiro de 1966

CÍT'<!IÍ>1ÍIM íl'1 J—fj 1)
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Gjonçalo !Bezerta Xima
r e s i d ê n c i a  

Rua 211 n.° 5 = Setor Leste
Fone 2=0162

ADVOGADO

G o iân ia  •  G oiás

C/u cJ U y f
/ - b 6

E S C R I T Ó R I O

A v. A n hang uera , 78 •  l.°  an d ar 
Sala 9 » Fone 6-2271

P. J. —  J C J  DE GOIÂNIA
Protocolo i.

Entrada..../ ...........^ ........./
r Folha.W. È £<................

JUSTIÇA DO TRABALHO

Razoes do Recorrido oferecidas por Antônio 
Gonçalves de Oli vê ira,no s autos da reclama 
tória,n2 574/65,contra a "CIA GQIÂNA GE j 
LACTICINIO S/A", pelo Advogado abaixo-as
sinado CM.J.)?na fo • a abaixo:

E G R É G I A r \ /v
A M A T-> J U L G A D O R A :

Que-̂ o recurso de fls.7 a 11, dos autos, in-| 
terpôsto pela reclamada,é meramente prôtel/ 
latorio e tem a finalidade de retardar o 

■ jamento Ta importância q_ae deveria ter silo pago ao reclaman
te, a muito tempo.

Quntos aos acórdãos pue a reclamada citou| 
no recurso, já I matéria inteiramer.to superada,em Gme da Súmula 
212 do Egrégio Supremo Tribunal Federa!.

Go exposto,pele a confirmação da sentença, 
por estar em perfeita consonância cora a realidade dos fatos e 
ser de direito e de -JUSTIÇA.

Goiânia,7 de janeiro de 1966.

/
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
3.a R E G IÃ O

RECEBI MENTO
Acs 1 S - da »  ■__

recebi estes autos. 

O Diretor de Seoretar)
IAR1A DS LOURDE£T VERSIANI VELOSO 

DiretoraAíe Secretaria

T ÊRMO DE REVI SÃO DE FOLHAS

Contém éstes autos / 6 -  folhas, com as seguintes irregulari

dades: V L i : L(, W tr V I /L -V X .........  ~ ..... ..... .........

Para constar, lavrou-se o presente têrmo.

Secção Processual, subscrevo e dou fé de estar conforme. 

VISTO:......... o O U L A ? '
3 * /  D ire tor do Serviço Jud ic iá rio

Diretora de Secretaria



U/)\
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNlAO JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
3.» REGIÃO

TRT - 28k/66
RECORRENTE: Cia.Goiania de Laticínios 3/A 
RECORRIDO: Antenor Gonçalves de Oliveira

Goiânia - Goiás

(reclamada). 
(reclamante).

P A R E C E R

Empregado de Posto de Gasolina - 
Adicional de periculosidade - faz 
jus ao mesmo c empregado em^posto 
de ̂ revenda de combustível liquido 
(súmula, ne 212).

Antenor Gonçalves de Oliveira, perante o MM. 
J.C.J. de Goiânia, reclamou contra Cia.Goiania de Laticínios 
S/á , reclamando o pagamento da taxa de periculosidade por ser 
sua "...função de abastecedor de gasolina11.

A reclamada se defende em audiência (fls.5) 
afirmando "...nao ser devido o adicional de periculosidade aos 
empregados de bomba de gasolina”.

A MM.Junta decidiu (fls.5) "...por voto unâni
me, julgar a ação procedente...".

Inconformada, recorre a reclamada(fls. 7 ) pa
gas as custas (fls.1 3), tudo tempestivamente.

C reclamante contra arrazoou (fls.l6).
Isto posto:

pode este 
sentença.

Diante do que diz a súmula, sob nQ 212, não
Egrégio
porque

Tribunal deixar de confirmar a. respeitável 
ali esta decidido que "tem direito ao adici

onal de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de 
combustível líquido".

Assim, opino pelo conhecimento do recurso e 
manutenção da r.sentença.

rtc.

___________ _____

t
M o d . 4



REMESSA
ffiastã data, remeto esíes estos coa cÁài\sP ^ uvú. C 
V?í /M/.Ç J^liL úlCLi-&— C o

íe JaAt^aZáY; de 'i3 j^  -AQ8 de
^ '1 7 'v-^3>.,
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
3.8 R E G I Ã O

TÊRMO DE RECEBIMENTO

Aos dias do mês de

de 196.^ , recebi os presentes autos

, Chefe da Secgão Processual.

VISTO:.....  ....
Diretor do Serviço Judiciário

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço c o n c l u s o s  os p r e s e n t e s  a u t o s  ao 

Senhor Presidente

:Ê£X5Çê?r
Aos ‘-f dias de

<3̂1 Diretoria de Secretaria 

conclusos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3.a REGIÃO 

Dtstribuido ao MM. Juiz É L
como relator, em 9 de

de 196

Presidente

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusas os pres«nt*s autos ao
Sr. Peesidente

Relator



CERTIFICO QUE, de ordena do MM. Presidente, 
êstes autçs, devolvidos pelo MM. Juiz Relator em

— ú /d íL /& J &.—  foram incluídos em pauta 

de julgamento do dia.. J Y / f / 6 ( > ________.

F.m / / /  /'5W O Ua 'm- !/96b
ê ã A ,

(
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,5 , .. , . ,.. _ _, .„ .. . _. - s
-»3<fc'̂ .“"íA’. Í9Ç--CV.VÍÜI&J-»*.' 'Íuulr-V .. ><s4P.--.-' v4?' 'i. iitíiâ-Hjj.í4 '* ljr ' .í
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singelo, acolhido o parecer do dr* Custódio á* de Freitas nustosa, Procura
dor cio Trabalho»«ffftg«,5815/65t ie recurso ordinário interposto a. decisão da 
Mi* 2* JUJ de JUIl DE Fóàâ, neste -*stado, entre partes, recorrente o recla-

FUGOKÍyiCO BARZSLS, sendo recorrí j', / i3t0 QUIIIIHQ BE aGUZA, recl^
mante* objeto: ur.lenisação, uv-so prévio* uelatado pelo HK• Juiz óbio de 
A. Jotta, após os debutos, ain n cação o processo, o xr.l mal, lunãixjLiaetnute, 
rejeitou a preliminar de relação de emprego e9 ao morito, negou iMMilpMBito 
w  recurso para manter o r* dtcisó io vocjx:■• u1 0 «-lui-->V7ó/6pT dc recurso o£ 
dinório, interposto da decisão proferida pela MM. JCJ de CôHSBliHEIBD i*àJt0ÊÊ 
T lt neste Estado, entre partes, agravante AMfÔMIO EYAííGELIdTA GALVãD 8 Ou- 
THGS, agravados HGRÜÊÍíCIâ  PS3BBI&A DUfRÂ £ GUÜRÔ. Objeto* não segui::. to do
..... . ~ 0 • J * a • ... -• • • v  ÚUZO .. G í%% -iOtta, v. . 03 .... o .. *. 1;. •, . vo—

fcvwjciO Acesso, o ..., Ui— ue, u... :„ ... ccou ao ... 1 avo • r nno
terem os procuradores condições legais puxa subscroveresHno, acolhido o pa- 
J‘«cer o ... >uiurdo ió res , . ....ar to _r-bulno- TiiT-?8Jí/66T do recur-
•>° ordiuárig interposto da deitsão da MM» JCJ de QGZlKZA, Estado de Goiás, 
ontre partes, recorrente a reclamada CIA. GoI&HlA M  u IICÍHIOS d/A, sendo 
recorrido lEu "» Golíg-naV.oS õ-■ oíi~VaIRA, recJLuxuzLte« üujeto» taxa d© peri— 
culosidade. Rol atado pele MM. *Ju.i.u Cindido uoisss de Freitas j apos os . o oa^ 
t©s, em votação o processo, o tribunal, u&ânisteattnte, negou provimento ao 
recurso pura auiter o r .  uses sério recorrido, acolhido o parecer do br. A- 
belardo 1 n-os, rraeurador do IreMaUic *—itvl—l rS86/65 ̂  ..o recurso ordinário 
interposto d,, decisão da MM* 5& JCJ aesta Capital, entre partos, 1& recor- 
*V®te e reclamado BAR S RESTáBRAlSi (ftáZEã., recorrente- o TTSftl imurts áHe 
t®K6 P U b lO ROBiüIGUBS, recorridos 03 mes: tos• abjeto* reintegração* aola- 
tado pelo Ml* Juiz Jose Aparecíia, após os lobutas, o Tribunal, cm votarão 
o processo, unâniiae^ .nte, rejeitou u 4.rej uai ciai &x„uidu, _uanto ao ju . a- 
raeuto fora 00 pedido, e, no mlrito, deu ,.i ovii.osnto pare cal ao recurso do 
segundo c terceiro recoi rentes, no sentido de caber somente ã eaiprêsa su
cessora a respansabililad© da rescisão, isentada «. empresa Qoccstívois e 
Bebidas 6* A* da condSMKfao ç m  lhe fo i in^osta, confix^aando-se, gf|!
mais, u v. surtença recorrida., icoinião o parecer ac ^r* Jacques do irado 
Brai-dão, Procurador do .„r.-„.)alho, -O W te g / ft j»  ie recurso ordix.ario interpo^ 
to da deei são da Ml* l i  JCJ des u. Capital, entre partes recorrente a recla- 
uíáüa C.,bà J *A« UüuVa-.J.«Uu. s sendo reco crido Gnu ... a. .. ...ia, reclamante.
ejeto* ...... de .•..ia.rio, .. . ... . •*. v~...., ..rayto cio s...... .̂ otc# ..o—

lutado pelo Ml* Juiz Vieira de , elo, após os debate, oái votação o ■.•rocesso 
o Tribunal, unania..;m.U:te, deu p. ovimento parcial ao recurso uae os ho
ras extras trabalhadas sejam co;:.pensadas com a diminuição io horário aos 
sábados ( li do -urt. 159, da C*ú*i'. ) *-iil-12e/66t ao recurso ordinário i^
terposte da locasão ia Ml. JCJ t.e U X nos to ütudo, ene..:, g_tos,
recorrente o reclama a JGÉS OSMíB  GARCIA, sondo recorrido o roclamuite Eüxií- 
b ;JJB tu. sejoto* av. s . ró^.io, ix^ionizí bo, .ó : .. ;;.r jais e rati: -ca
ção de natal* Relatado , elo 2M» Juiz Orlando Rodrigues ette, após os àeba-
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VMÇLMêM. & pmt&  d& $e*»2fo a no dia dezoito d®

l*swr®ir© eorront®, a ^a*d fo i,  «a  s®gniâA» afix&Aa na $®á® dos to iTtixt» 
&al* no Xow4 «ostisB** pm& eiênoia das partos, mâ& m is  liawnáo «  
tratar, íoi m m w raã& a s®**3& do enjoo tratalbos, «a aÉ̂ iJgáry^ TAfito* 

....T..., anb^socaretárla Oo fR9, desta. 3* BegiSoj. Inirrei o dati-
logr&foi ««to  At* qiio, HO® ® oetiada eoníara», ser! assinada.*

SALA ftAfi JBttft& ti tn  2E $ .f  lk  do F e w e l r ©  ás l j ! €

Presidente êo BMH5* StaglSo



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

P R O C E S S O  N. T R  T -  28 Zj/66

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 
ordinária hoje realizada, julgou os presentes autos, ten

do resolvido, unânimemente, negar provimento ao recurso para manter o r. 
decisório recorrido, acolhido o parecer do Dr. Abelardo Flores, Procura
dor do Trabalho.

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes; Cândido Gomes 
de Freitas (Relator), Vieira de Melo, Orlando Rodrigues e José 
Aparecida.



OBSERVAÇÕES: Ausentes, com causa justificada, os MM. Juizes 
Abner Faria e Fábio de A. Motta.

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé

Belo Horizonte, I/4. de Fevereiro de 196

Secretái



P O D E R  J U D I C I Á R I O
TR IB U N A L REG IO NAL HO TRABALH O

3 .“  REGlAO

ACÓRDÃO

Processo TRT-284/66
Recorrente: CIA* GOlâNIA DE LATICÍNIOS S«A* - Reclamada 
Recorrido: ANTENOR GONÇALVES DE OLIVEIRA - Reclamante

E M E N T A : Bnpregado âbastecedor de gasolina. Direi 
to à taxa de periculosidade criada pela 
Lei 2*575, de 15-8-1955*
De acordo com a Súmula nc 212 do Excelso 
Pretorio, os empregados âbastecedores de 
gasolina fazem jus à taxa de periculosi
dade a que se refere a Lei 2*575, de 
15-8-1955*

Na reclamação em que Antenor Gonçalves de Oliveira 
pleitea contra Cia* Goiânia de Laticínios S.A* o pagamento da taxa 
de periculosidade no valor de Cr£224* 547, a MM* Junta de Goiânia prg 
feriu sentença, após Instrução regular do feito, acolhendo a súpli
ca, sob o fundamento de que a referida taxa era devida aos bcmbeiros 
de postos de gasolina, cano o reclamante, face ã Súmula nc 212 do C. 
Supremo Tribunal Federal* Inconformada, a empreSa manifestou recurso, 
alegando que a taxa instituída pela Lei 2*575, de 15-8-955 não se a- 
plica aos empregados abastecedores de postos de gasolina, conforme 
se vê de vários julgados do C. Tribunal Superior do Trabalho e do B. 
Tribunal Regional da Ia Região* Sn contra razões, diz o reclamante 
que o apelo é meramente protelatório, devendo, portanto, ser mantido 
o aresto de Ia instância* Nesse sentido opinou a douta Procuradoria, 
em parecer da' lavra do ilustrado Dr. Abelardo Flores*

Bs-.B9.alUs,
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos*
0 recorrido exerce na empresa as funções de abasteee- 

dor de gasolina, fato incontestado* Está, portanto, em contato per
manente com combustível líqtiido, sujeito aos riscos daí resultantes* 
A  recorrente trás a cotejo vários acórdãos do C* Tribunal Superior 
do Trabalho e do B* Tribunal Regional da Ia Região, que negam aos 
empregados abastecedores de postos de gasolina os benefícios da Lei 
2*373* Acontece, entretanto, que o Excelso Pretorio já se pronunciou 
em definitivo através da Súmula nfi 212, reconhecendo aos empregados 
em referência o direito de receberem a taxa de periculosidade* Gs 
julgados invocados pela recorrente estão, portanto, ultrapassada^não
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ACÓRDÃO

podendo prevalecer* A  v* sentença assim decidiu, sem Incorrer em cen
sura*

Ante o exposto,
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 

da 3a Região, unânimemente, em negar provimento ao recurso para man
ter b r *  decisorio recorrido, acolhido o parecer do Dr. Abelardo Flj> 
res, Procurador do Trabalho.

CIENTE:
P/PROCURADGRIA REGIONAL

Datilografado por:
Conferido por: ____
Assinado em: £  % . £ .  Q 
Publicado em: , C> £>

V.

CHRTIFÍCO que a súmula dêsís acãrdâo foi 
publicada, para ciência das partes, no Ltôrio da

Justiça" deJ *  de QiAA/MâJJ.___ __ de 1 9 j£ £

Em / ___3L-£?~/ 1 9 '
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C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes autos £ 0

Sr. Presidente

Aos .... .de 19. 6  é

A Diretora d e  Secretaria..
C O N C L U S O S

Maria B eatriz ‘R ibeiro de M agalhães Drammond 
Sub-Direiora de Secretaria

JUT;*3. *'Gk €500”

Q-A*Xxt da tO^O 
T -----

I**r6»w>sr't<â tu 1 c t ea •‘'•9**°

A© Diretor do
S.A.

A S p a r a  cumprir

B -  ílte .....5 2  /£C

CARLOS .'vinaUO^L A AL.
D>Xét$S &CZVÍ.Q& J t t s & d i l t o
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f • 1 ^ e 3 a m • "  O *  ci l  '* 31. L i  > / ' \ 0

SECÇÃQ J U D íC lÁ R iA  
Em -21 de v^xuvv  da 19 o ü

\

CERTIDÃO
Certifico que o despacho de f ls .  2 9 , 

fo i publicado no "DIÃRIO DA JUSTIÇA", su
plemento do "Minas Gerais", nesta data. -  

Belo Horizonte, 23 de Março de 1966.

/i/,o'►AjC' Çia Jü u ^  C^ ,  / »* A-, , c-txu^y^'



P. J. J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

d©

C E R T I D Ã O

Certifiee que aesfca data dei ciência da aceda* 
ereaeàt* erseeaae, a reclamada.

Geiânia, 1 1 ,-de abril de 1966

'0?.'judiciaria

M O D Ê L O  4



PO D E R  JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.“ REGIÃO
JU N TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos 12 dias do mês de____ fflsio__________do ano de mil novecentos

e SOSsenta e sois_____ , nesta cidade de_______________ , na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o Reclamante.AB.t.snpr__GCHÇglvgS dc ClivPirp_____
(Representação, quando houver)

e o Reclamado__C is  . Golc-nr- de Lr ticí: io S.A................ .e por êste
(Representação, quando houver)

último me foi dito que, em cumprimento a ™ ----—— —  na presente
decisão proferida

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr| 22/1. 510—

(dn7n-;-jtor p vj-nfcü g quatro uiL-jpiliihenjgia_iL^|i^^ s)
relativa ao_processo cie roclsní-:cc o dc n-$S7li/66

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 
contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

MOD. 18
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